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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 07 de agosto de 2019
Veiculação: 07 de agosto de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1653

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7429/2019
Aprova o remanejamento dos lotes nas quadras do Loteamen-
to denominado Jardim Moriá, de propriedade de Gutierrez Pau-
la Munhoz S/A Construção Civil, objeto da Matrícula nº 14363, 
do Serviço de Registro de Imóveis do 3º Ofício, localizado no 
Bairro São Cristóvão, Distrito Sede, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e atendendo ao que determina a Lei Federal nº 6766, de 19 de 
dezembro de 1979, a Lei Municipal nº 45 de 24 de dezembro 
de 1987, a Lei Municipal nº 2074, de 23 de novembro de 2012 
e a Lei Complementar nº 069/2016,
 

R E S O L V E

Art. 1º Fica aprovado o remanejamento parcial dos Lotes nas 
Quadras 01, 02, 06, do Loteamento denominado JARDIM MO-
RIÁ, aprovado anteriormente através do Decreto Nº 150/1997, 
de 17/09/1997, com origem na Matrícula 14363, do Serviço 
de Registro de Imóveis do 3º Ofício, com área de 151.313,50 
metros quadrados, localizado no Bairro São Cristóvão, Distrito 
Sede, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, passando 
de um total de 344 (trezentos e quarenta e três) Lotes de todo 
o empreendimento, para 351 unidades imobiliárias, conforme 
Projeto e Memorial Descritivo, integrantes deste Decreto.
Art. 2º A ação do remanejamento de que trata o Art. 1º, obe-
dece aos parâmetros da Zona de Proteção da Bacia do Rio 
Cascavel – ZPBC1, é feita em atendimento à solicitação da 
proprietária empreendedora, onde os Lotes 01 a 09, da Qua-
dra 01, são substituídos pelas Áreas Desmembradas I a XII, 
os Lotes 01 a 11, da Quadra 02, são substituídos pelas Áreas 
Desmembradas I a XII, os Lotes 01 a 28, da Quadra 06, são 
substituídos pelas Áreas Desmembradas I a XXXI, permane-
cendo inalterados todos os demais Lotes.
Art. 3º Fica de Domínio Público do Município de Guarapuava, 
a área de 108,10 metros quadrados, constituído por Reserva 
Técnica que, em conjunto com a ÁREA INSTITUCIONAL II, do 
Loteamento Residencial Alto de Santa Maria (Matrícula 35828), 
formam a PRAÇA PÚBLICA, já instalada na implantação deste 
empreendimento, devendo a transferência de domínio aconte-
cer no ato dos respectivos registros, sem quaisquer ônus ao 
Município, inclusive dispensando-se os instrumentos de escri-
tura pública.
Art. 4º Ficam inalteradas e respeitadas as áreas de Domínio 
Público do Município de Guarapuava, já transferidas ao Domí-
nio Público do Município de Guarapuava.  
Art. 5º Ficam caucionados ao Município de Guarapuava, os 
Lotes 01 a 10, da Quadra 01, como garantia de execução das 
obras de pavimentação asfáltica, os Lotes 11 e 12, da Quadra 
01, como garantia de execução das obras de galerias pluviais e 

o Lote 01, da Quadra 02, como garantia de execução dos ser-
viços de iluminação pública, conforme Termo de Compromisso 
com Caução de Lotes e Doação de Área, podendo somente 
serem comercializados com a prévia e expressa autorização 
do Município, através de Declaração de Vistoria, comprovando 
a execução das obras de infraestrutura.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 7196/2019 e demais disposições em 
contrário.
 
Guarapuava, em 22 de julho de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7443/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 12 da Lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 e artigo 6º Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como o que consta no processo nº 061/2019 de 
03/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Rozeli Correa de Souza, matrícula nº 57720, ocu-
pante do Cargo de Professor (a), Nível 21, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 3.665,06 (três mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais e seis centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7444/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 12 da Lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 e artigo 6º Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como o que consta no processo nº 062/2019 de 
04/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Elza Cropolato de Oliveira, matrícula nº 78522, ocu-
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pante do Cargo de Servente de Limpeza, Nível 18, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
do Quadro Permanente, com proventos de R$ 1.610,48 (um 
mil seiscentos e dez reais e quarenta e oito centavos), mensais 
e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7445/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ten-
do em vista o que determina o inciso III, “a” do artigo 12 da 
Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 064/2019 de 05/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Lilian Visentin Pedroso, matrícula nº 66966, ocupan-
te do Cargo de Professor (a), Nível 20, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 3.464,10 (três mil quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e dez centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7446/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 73 da Lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 e artigo 6º Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como o que consta no processo nº 065/2019 de 
05/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Vanda Klipe, matrícula nº 72486, ocupante do Cargo 
de Servente de Limpeza, Nível 19, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 1.630,62 (um mil seiscentos e trinta reais e 
sessenta e dois centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7447/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ten-
do em vista o que determina o artigo 73 da Lei Complementar 
Municipal nº 012/2004 e artigo 6º Emenda Constitucional nº 
41/2003, bem como o que consta no processo nº 066/2019 de 
08/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Rosely de Fatima da Paixão, matrícula nº 66605, 
ocupante do Cargo de Atendente ao Educando, Nível 18, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro 
Permanente, com proventos de R$ 2.666,48 (dois mil seiscen-
tos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos), men-
sais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7448/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da 
Lei Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 067/2019 de 09/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à 
servidora Leonor Cordeiro dos Santos, matrícula nº 96431, 
ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 15, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 2.892,01 (dois mil oitocentos e noventa e 
dois reais e um centavo), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7449/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 068/2019 de 11/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 
servidor Ezequiel de Jesus Fatiga Bueno, matrícula nº 123978, 
ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível 
07, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 1.548,73 (um mil quinhentos 
e quarenta e oito reais e setenta e três centavos), mensais e 
proporcionais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7450/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ten-
do em vista o que determina a Súmula Vinculante nº 33, bem 
como o que consta no processo nº 069/2019 de 11/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição 
ao servidor Eduardo Massami Katayama, matrícula nº 91987, 
ocupante do Cargo de Cirurgião Dentista, Nível 16, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, com 
proventos de R$ 5.409,12 (cinco mil quatrocentos e nove reais 
e doze centavos), mensais e proporcionais.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7451/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “a” § 3º do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 e artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como o que consta no proces-
so nº 073/2019 de 17/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição 

à servidora Silmara Aparecida Santos de Paula, matrícula nº 
80675, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível 19, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 3.164,15 (três mil cento e ses-
senta e quatro reais e quinze centavos), mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7452/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como o que consta no processo nº 074/2019 
de 19/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 
servidor Vitor de Lima, matrícula nº 88927, ocupante do Cargo 
de Médico, Nível 17, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
do Quadro Permanente, com proventos de R$ 16.398,11 (de-
zesseis mil trezentos e noventa e oito reais e onze centavos), 
mensais e integrais.
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto 
será revisto pelo instituto da PARIDADE, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7453/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 
1º do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e atendendo ao contido no requerimento 
protocolado sob nº 070/2019 de 12/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade ao servi-
dor Luiz Carlos Kuster Silva, matrícula nº 75841, ocupante do 
cargo de Agente Social, Nível 19, lotado na Secretaria Munici-
pal de Assistência e Desenvolvimento Social, do Quadro Per-
manente, com proventos de R$ 1.618,97 (um mil seiscentos e 
dezoito reais e noventa e sete centavos) mensais e proporcio-
nais ao tempo de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
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reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7454/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o que determina o inciso III, “b” do artigo 12 da Lei 
Complementar Municipal nº 012/2004 c/c o inciso III, “b” do § 
1º do artigo 40 da CF/1988, com redação dada Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e atendendo ao contido no requerimento 
protocolado sob nº 072/2019 de 16/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade à servi-
dora Maria de Lourdes de Ramos Martins, matrícula nº 68551, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Nível 20, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Permanente, 
com proventos de R$ 1.240,98 (um mil duzentos e quarenta 
reais e noventa e oito centavos) mensais e proporcionais ao 
tempo de contribuição.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a 
revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanen-
te, o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins 
de reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto 
da PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7455/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o artigo 15 e artigo 8º da Lei Complementar Municipal 
nº 012/2004 e c/c inciso II, § 7º do artigo 40 da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 1º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 
063/2019 de 05/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE ao Senhor Augus-
to Pruchniak, inscrito no CPF nº 339.243.929-00, esposo da 
ex-servidora Risolete Staben Pruchniak, matrícula nº 90115, a 
partir de 25 de junho de 2019.
Parágrafo único - O valor da pensão será correspondente a 
100% (cem por cento) dos vencimentos, totalizando a quantia 
de R$ 2.018,46 (dois mil e dezoito reais e quarenta e seis cen-
tavos) mensais, de natureza vitalícia.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7456/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo 
em vista o artigo 15 e artigo 8º da Lei Complementar Municipal 
nº 012/2004 e c/c inciso II, § 7º do artigo 40 da Constituição 
Federal, com redação dada pelo artigo 1º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, bem como o que consta no processo nº 
071/2019 de 15/07/2019,

DECRETA

Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE à Senhora Iraci de 
Lourdes dos Santos Machado, inscrito no CPF nº 778.133.919-
34, esposa do ex-servidor Elcio Pedrozo Machado, matrícula 
nº 70025, a partir de 03 de julho de 2019.
Parágrafo único - O valor da pensão será correspondente a 
100% (cem por cento) dos vencimentos, totalizando a quantia 
de R$ 1.664,98 (um mil seiscentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e oito centavos) mensais, de natureza vitalícia.
Art. 2º O valor do benefício de que trata este decreto, terá a re-
visão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, sem direito ao instituto da 
PARIDADE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7457/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, as servidoras abaixo relacionadas:
I.Rita de Cacia Azuri, nomeada pelo Decreto nº 2650/2012, no 
cargo de Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 31 de julho de 2019.
II.Rosa Martini, nomeada pelo Decreto nº 4583/2015, no cargo 
de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 31 de julho de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 31 de julho de 2019.
Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7458/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Isabelle de Lima, nome-
ada pelo Decreto nº 5302/2016, no cargo de Agente de Com-
bate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02 de agosto de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 02 de agosto de 2019.
Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7459/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1980/2011 e com atenção ao disposto no art. 
10, inciso II, alínea “b” do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias,

DECRETA

Art. 1º Comunicar a empregada Fernanda Sacon Bruger, re-
gido pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, ad-
mitida por prazo determinado por meio de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS para a função de Atendente ao Educando, 
que por parte do empregador, terá seu contrato de trabalho 
prorrogado até o final da estabilidade provisória prevista no art. 
10, inciso I, alínea “b” do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, contando-se a partir do dia 31 de julho de 2019, 
exceto se manifestar por escrito o seu não interesse pela pror-
rogação contratual.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 31/07/2019, revogando as disposi-
ções em contrário.

Guarapuava, 06 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 526/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Concede gratificação por dedicação exclusiva, com fun-
damento no §2º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, no período de 
26/06/2019 à 09/08/2019, para o servidor Roberto Bonnet, ma-
trícula nº 16098-9, em razão do período de férias do servidor 
junto ao Conselho Tutelar.
Art. 2º Em razão da inclusão contida no art. 1º, caso o ser-
vidor possua gratificações incompatíveis e/ou inacomodáveis, 
ficarão estas suprimidas enquanto perdurar o pagamento da 
gratificação de dedicação exclusiva. 
Art 3º Após o período de pagamento da gratificação de dedi-
cação exclusiva, não persistindo a incompatibilidade e salvo 
disposições em contrário, deverá ser inclusa a gratificação do 
servidor Roberto Bonnet, matrícula nº 16098-9, que por even-
tualmente tenha sido suprimida. 
Art 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário e retroagindo seus efei-
tos legais a 26/06/2019.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 527/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Incluir o inciso LXXVI, no art. 1º da Portaria nº 143/2019 
e designar a servidora Maria Fernanda de Souza, matrícula nº 
17495-5, para exercer a função de supervisora junto ao CEI Lar 
Escola Retiro Feliz, durante o ano letivo de 2019, a partir de 05 
de maio de 2019:

“Art. 1º................. 
(...)
LXXVI – Maria Fernanda de Souza, matrícula nº 17495-5, CEI 
Lar Escola Retiro Feliz.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 05 de maio de 2019.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Incluir o inciso LXXVII, no art. 1º da Portaria nº 143/2019 
e designar a servidora Loreci Crames Ferreira, matrícula nº 
15930-1, para exercer a função de supervisora junto a Escola 
Francisco Peixoto Lacerda Werneck, durante o ano letivo de 
2019, a partir de 27 de maio de 2019:

“Art. 1º................. 
(...)
LXXVII – Loreci Crames Ferreira, matrícula nº 15930-1, Escola 
Francisco Peixoto Lacerda Werneck.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 27 de maio de 2019.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 529/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para com-
por a Comissão de Recebimento de Materiais Fresados, oriun-
dos do Convênio entre o Município de Guarapuava e o Depar-
tamento de Estradas de Rodagem – DER: 
I - Halmuth Fragner Brandtner – CPF 057836209-4, RG 
97771629-3;
II -  Germano Souza Flores, CPF 435.798.179-49, RG 2138103-
9;
III - Tiago Bronoski, CPF 075.050.299-16, RG 10076037-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 530/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Altera o art. 1º da Portaria 309/2019, que passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 1º Autorizar a disposição funcional da servidora Silvia Regina Silva, matrícula n.º 8627-4, cargo de Atendente Social, para 
prestar serviço junto à 14ª Subdivisão Policial de Guarapuava, no período de 01/01/2019 a 31/12/2020, com ônus para o órgão 
de origem, sem ressarcimento.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de janeiro de 2019, revogando 
as disposições em contrário.

Guarapuava, 01 de agosto de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 536/2019
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PORTARIA Nº 540/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2035/2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a disposição funcional da servidora Andrieli Aparecida Garcia, matrícula nº. 17287-1, cargo Professora, para 
prestar serviço no Município de Curitiba, no período de 05/08/2019 a 31/12/2019, em regime de permuta com a servidora Simone 
Christimann Lustosa de Azevedo, cargo Professora, com ônus para os órgãos de origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 886/2018 e as disposições contrárias. 

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Concede gratificação por Dedicação Exclusiva, com fundamento no §2º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, alte-
rada pela Lei Complementar nº 085/2017, para a servidora Cleide Maria Grande Moreira, matrícula nº 1419, lotado na Fundação 
de Proteção Especial da Juventude e Infância - Proteger, a partir de 01/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01/08/2019, revogando as dis-
posições em contrário.

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 542/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná,no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Emmanuel Andrade de Lima, CNH nº 03581895500, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
para dirigir veículos leves oficiais do Município de Guarapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcional exigida pelas 
responsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade anexo, com validade 
até 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 06 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
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Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR,________ de ___________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 543/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Concede gratificação por Dedicação Exclusiva, com fun-
damento no §2º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para a servidora 
Deise Teixeira Land, matrícula nº 1434, lotado na Fundação de 
Proteção Especial da Juventude e Infância - Proteger, a partir 
de 01/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01/08/2019, revogando as dis-
posições em contrário.

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 544/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2035/2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a disposição funcional da servidora Cris El-
len Zampier, matrícula nº. 18619-8, cargo Assistente Social, 
para prestar serviço junto a Fundação de Proteção Especial 
da Juventude – Fundação Proteger, no período de 01/08/2019 
a 31/12/2019, em regime de permuta com a servidora Cleide 
Maria Grande Moreira, cargo Assistente Social, com ônus para 
os órgãos de origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias. 

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 545/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2035/2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a disposição funcional da servidora Mirian Ma-
ria Kosak, matrícula nº. 18618-0, cargo Psicóloga, para prestar 
serviço junto a Fundação de Proteção Especial da Juventude 
– Fundação Proteger, no período de 01/08/2019 a 31/12/2019, 
em regime de permuta com a servidora Deise Teixeira Land, 
cargo Psicóloga, com ônus para os órgãos de origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias. 

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO PROTEGER
PORTARIA Nº 045/2019

O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância – FUNDAÇÃO PROTEGER, no Município de Guara-
puava, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º - REVOGAR a portaria nº 091/2018, a qual designa Co-
missão Especial de Licitação da Fundação de Proteção Espe-
cial da Juventude e Infância - Fundação Proteger.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de agosto 
de 2019.

Guarapuava, 07 de agosto de 2019.

       ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
         Presidente

PORTARIA Nº 046/2019

O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância – FUNDAÇÃO PROTEGER, no Município de Guara-
puava, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º - REVOGAR a portaria nº 087/2018, a qual designa Co-
missão Permanente de Licitação da Fundação de Proteção Es-
pecial da Juventude e Infância - Fundação Proteger.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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Guarapuava, 07 de agosto de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

GUARAPUAVA PREV
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
A Diretora Presidente no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme De-
creto nº 6273 de 28/07/2017, e com base no Artigo 25, Inciso I, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como no parecer 
da Procuradoria do Município, RATIFICA E HOMOLOGA a Ine-
xigibilidade de Licitação.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar 
atualização em softwares e atendimento técnico, pelo período 
de 12 meses.
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S.A. TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE SERVIÇOS
VALOR: R$ 35.418,48
Guarapuava, 24 de julho de 2019.

(a)ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK -
 Diretora Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/19

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar 
atualização em softwares e atendimento técnico.
CONTRATO N.º 003/19
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Pú-
blicos do Município de Guarapuava.
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS
GESTOR DO CONTRATO: Vanderley Rosa Edling
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I da Lei 8.666/93 e alterações.
ASSINATURA: 24/07/2019.

(a)ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK -
 Diretora Presidente

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019

A Diretora Presidente no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme De-
creto nº 6273 de 28/07/2017, e com base no Artigo 25, Inciso I, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como no parecer 
da Procuradoria do Município, RATIFICA E HOMOLOGA a Ine-
xigibilidade de Licitação.
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços 
de instalação, treinamento, manutenção, atualização e suporte 
técnico do sistema SISPREVWEB, pelo período de 12 meses.
CONTRATADA: AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E 
INFORMÁTICA LTDA
VALOR: R$ 73.202,76
Guarapuava, 24 de julho de 2019.

(a)ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK - 
Diretora Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/19

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de instalação, treinamento, manutenção, atualiza-
ção e suporte técnico do sistema SISPREV/WEB.
CONTRATO N.º 004/19
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Pú-
blicos do Município de Guarapuava.

CONTRATADA: AGENDA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E 
INFORMÁTICA LTDA
GESTOR DO CONTRATO: Vanderley Rosa Edling
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25,I da Lei 8.666/93 e alterações.
VALOR: R$ 73.202,76
ASSINATURA: 24/07/2019.

(a)ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK - 
Diretora Presidente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº04/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/18

OBJETO: Aquisição de cartuchos de toner e de impressoras 
jato de tinta.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente aditivo encontra embasamento  legal no Art 57, §1º, 
Inciso III da Lei 8666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de 07 de agos-
to de 2019 a 07 de agosto de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas contratuais permanecem inaltera-
das. 
Guarapuava, 07 de agosto de 2019

(a) ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK
 (Diretora Presidente)

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/18

OBJETO: Locação de impressoras mono a laser com função 
USB, digitalização, cópia e fax.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente aditivo encontra embasamento  legal no Art 57, In-
ciso II da Lei 8666/93
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de 07 de agos-
to de 2019 a 07 de agosto de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas contratuais permanecem inaltera-
das. 
Guarapuava, 07 de agosto de 2019

(a) ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK
 (Diretora Presidente)
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